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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA

A Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infra-Estrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 04 de 2018, em situação assim descrita:
Ementa: Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 03 (três) agentes Comunitários de Saúde. 
No que respeita os requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição do Executivo Municipal dispor sobre a organização e funcionamento da Administração.

Inicialmente importa observar o que dispõe à Lei Federal n° 11.350, de 2006:

Art. 6º O Agente Comunitário de Saúde deverá preencher os seguintes requisitos para o exercício da atividade:

I - residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da publicação do edital do processo seletivo público;
II - ter concluído, com aproveitamento, curso de formação inicial, com carga horária mínima de quarenta horas;       (Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018)
III - ter concluído o ensino médio.       (Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

Contudo a Projeto de Lei em análise dispõe o seguinte em seu art. 1º §4º: 

Art. 1° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar, em razão de excepcional interesse público, 03 (três) Agentes Comunitários de Saúde para atuação junto aos Programas da Secretaria Municipal de Saúde. 
(...)

§ 4º - Para o exercício da função de que trata esta lei, o profissional deverá ter como requisito escolaridade mínima prevista na mencionada Lei Municipal nº 4.475 de 05 de janeiro de 2011, residir na área da comunidade em que atuar, desde a data da inscrição do concurso e haver concluído com aproveitamento curso introdutório de formação inicial e continuada.
Ora, residir na área da comunidade em que atuar é requisito primordial para preenchimento do emprego público de ACS. Aliás, o inciso I do art. 6º da Lei Federal nº 11.350, de 2006, que dita as diretrizes, refere que tal deverá ser observado desde a data da publicação do edital do processo seletivo público. Ademais, com a redação recentemente dada ao dispositivo pela Lei nº 13.595, de 2018, o requisito de escolaridade a ser atendido é o ensino médio, não mais o fundamental, situação que deve ser observada nas contratações ora pretendidas. 
Já no que diz respeito a contratação por prazo determinado, esta serve para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, sendo uma forma de admissão prevista no art. 37, inciso IX da Constituição Federal e no o art. 249 Lei Complementar Municipal nº 018 de 16 de agosto de 2011 e justifica-se pela necessidade advinda da ocorrência de situações que exijam atendimento imediato, de modo a evitar risco ou dano eminente ao interesse da coletividade pela inexecução de algum serviço cometido à Administração Pública. 
A contratação temporária no município de Três Passos está prevista no art. 50 da Lei Complementar nº 18, de 16 de agosto de 2011, conforme transcreve-se a seguir: 

Art. 250. Consideram-se como de necessidade temporária de excepcional interesse público, as contratações que visam a:

I – atender a situação de calamidade pública;

II – combater a surtos epidêmicos;

III – atender outras situações de emergência que vierem a ser definidas em lei específica.

§ 1º As contratações de que trata este capítulo serão realizadas por prazo determinado na respectiva lei, na proporcionalidade necessária para cessar a emergência de seu fato gerador.

§ 2º Os contratos serão de natureza administrativa, ficando assegurados os seguintes direitos ao contratado:

I – vencimento equivalente à percebida pelos Servidores de igual ou assemelhada Função no quadro permanente do Município;

II – jornada de trabalho, serviço extraordinário, repouso semanal remunerado, adicional noturno e gratificação natalina proporcional, nos mesmos termos do Servidor efetivo;

III – férias proporcionais, ao término do contrato;

IV – inscrição no regime geral de previdência social;

Resta as Comissões, então, buscar a efetiva caracterização da emergencialidade, na justificativa. Se os Vereadores não se sentiram seguros, diante das informações prestadas na Justificativa que acompanha o presente Projeto de Lei é possível, pelas comissões permanentes a solicitação de explicações adicionais ao Poder Executivo ou até mesmo a convocação do secretário do governo onde a contratação é solicitada.   
Diante do Exposto, conclui-se pela inviabilidade do projeto de Lei ora analisado tendo em vista que os requisitos exigidos para o preenchimento das vagas, ainda que em caráter excepcional, não atendem as novas exigências da legislação federal e quando ao mérito, cabe aos Vereadores formar o juízo definitivo de valor, quanto à excepcionalidade e emergencialidade da contratação pretendida. 
Três Passos, 8 de fevereiro de 2018. 
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